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ABERTURA 

Aos dezanove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, nesta Vila de Redondo, no 

edifício dos Paços do Concelho e sala de sessões, realizou-se a reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Redondo, sob a Presidência do Senhor David Manuel Fialho Galego (Uma Nova 

Atitude - Coligação PPD/PSD-CDS-PP), na qualidade de Presidente, estando presentes os 

Vereadores Maria Inácia Pulido Cachopas (MICRE), Pedro Rui Palmeiro Roma (Uma Nova Atitude - 

Coligação PPD/PSD-CDS-PP), Carla Cristina Ferreira Figueiras (Uma Nova Atitude - Coligação 

PPD/PSD-CDS-PP) e David Manuel Palma Grave (CDU). 

Sendo a hora designada para o início dos trabalhos e verificando-se haver quórum para 

funcionamento do executivo, tendo os membros presentes ocupado os seus lugares, o Senhor 

Presidente declarou aberta a reunião. 

 

ANTES DA ORDEM DO DIA 

O Senhor Presidente da Câmara submeteu à apreciação dos membros presentes a ata nº 

14/2023, da reunião de 05/07/2023, após serem analisadas e contempladas as propostas de 

alteração, foi a mesma submetida à votação. 

A ata suprarreferida foi aprovada por unanimidade e em minuta. 

 

O Senhor Presidente da Câmara começou por referir algumas informações relevantes, 

nomeadamente, a evolução do processo de estratégia local de habitação, já aprovado pelo IRU, 

entretanto já se encontra assinado o acordo de cooperação por parte da Câmara, sendo os 

beneficiários a Câmara Municipal, outras entidades privadas e as Instituições de Solidariedade 

Social, nomeadamente, a Santa Casa da Misericórdia de Redondo que assim poderá obter 

aprovação para desenvolver o projeto. Ainda no âmbito da estratégia local, por parte da Câmara 

Municipal, está em causa a reabilitação de setenta imoveis num investimento total de oito 

milhões e meio de euros comparticipado a fundo perdido, pelos fundos do IRU, de três milhões e 

seiscentos mil euros com empréstimo bonificado ou apoio do PRR, dependendo da candidatura, 

de quatro milhões e trezentos mil de euros e seiscentos mil euros de capitais próprios. Tendo 

sido a Câmara Municipal que desenvolveu esta estratégia, que a candidatou e a viu aprovada. 
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No âmbito de financiamentos com apoios comunitários está a Câmara Municipal em negociação 

com a CIMAC para fechar a estratégia para o próximo quadro comunitário de apoio, dentro dos 

valores e das tipologias de apoios que pode a Câmara Municipal colocar, em função da 

comparticipação que a Câmara Municipal tem sobre as verbas a distribuir pela CIMAC, em 

concreto a titulo de exemplo, para o projeto da remodelação da gestão e otimização da rede de 

águas em baixa, terá a Câmara Municipal a receber aproximadamente um milhão de euros. Outro 

projeto inserido nesta estratégia prende-se com a Unidade B da reabilitação urbana da vila de 

Redondo, no Bairro António Festas, que prevê implementar uma incubadora de empresas numa 

lógica do projeto de expansão da Zona Industrial. Foi agregado no Plano o Programa Portugal 

2030. Mais referiu ter incluído, também, o projeto de eficiência de energia nos edifícios 

municipais, no âmbito da eficiência energética, ficou também mencionado o projeto de uma 

cobertura do quartel dos Bombeiros Voluntários de Redondo, foi também incluído no âmbito da 

eficiência energética o projeto do ecocentro para tratamento de resíduos indiferenciados. Foi 

ainda colocado no plano o projeto para promoção do sucesso escolar que inclui a criação da casa 

da juventude reabilitando, para o efeito, o edifício da harmonia.  

Processo de transformação turística da Serra D’Ossa houve duas reuniões de trabalho com o 

consultor, em nome da Entidade Região de Turismo do Alentejo, por forma a pôr em prática um 

projeto de aproximadamente quatrocentos mil euros em conjunto com os vários concelhos da 

região Alentejo para, posteriormente, se submeter a candidatura no Turismo de Portugal.  

 

O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra ao Senhor Vereador Pedro Roma. 

 

Tomou, o Senhor Vereador Pedro Roma, o uso da palavra começando por referir que estão a 

decorrer os trabalhos para o evento “Rua Floridas” sendo este de grande relevância, mobiliza, por 

isso, muitos recursos estando a recorrer conforme o previsto e com o foco na semana do evento 

que já se avizinha. 

O Senhor Vereador Pedro Roma referiu estar a decorrer na normalidade e conforme o previsto, 

as atividades do programa “Redondo em Férias”. 

Informa que o Concelho Municipal de Educação irá realizar-se dia 24 de julho. 
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Esclarece, o Senhor Vereador, que para o evento das bandas da juventude do Alentejo central 

foram servidas duas vezes as refeições na cantina escolar, tendo sido servidas cerca de cento e 

quarenta refeições em cada dia e foi disponibilizado todo o apoio logístico. 

No âmbito da educação, refere o Senhor Vereador, que se realizou uma reunião sobre a 

dinamização do Projeto “O Cientista Regressa à Escola” em cooperação com a CIMAC e uma 

entidade privada. 

Ressalva, o Senhor Vereador, a importância de promover iniciativas conforme a que decorreu no 

âmbito da prevenção do daltonismo denominada “colored” por forma a promover a inclusão na 

sociedade e em contexto escolar. 

No âmbito da cultura decorreu no passado dia quinze de julho uma iniciativa “Alentejo 

Patrimónios” promovida e organizada pela Direção Regional de Cultura, que solicitou apoio ao 

município, tendo havido uma visita ao museu do barro com tendo sido promovido um workshop 

de olaria. 

Mais mencionou, o Senhor Vereador, a montagem e inauguração, no passado dia quinze, da 

exposição “Redondo “visto” pelas minhas mãos” de mais um artista Redondense, conforme se 

tem vindo a promover os artistas locais. 

 Continua a acompanhar os trabalhos preparatórios para a realização da exposição comemorativa 

dos cento e vinte anos do abastecimento de água à vila de Redondo. 

Acompanhou a preparação do momento de entrega das peças de barro aos participantes da 

oficina de pintura tradicional que decorreu durante a iniciativa “Bom Dia Cerâmica” no mês de 

maio. 

Mais informa, o Senhor Vereador Pedro Roma, que o gabinete de intervenção ambiental 

prossegue com a campanha de sensibilização de compostagem doméstica. Tendo sido entregues 

56 compostores domésticos e dispõe de 144 para entrega. 

Refere, o Senhor vereador, que está elaborado e finalizado o Plano de coordenação do evento 

aprovado em reunião da comissão municipal de proteção civil e com parecer favorável da 

autoridade de saúde pública e INEM. 

O Arquivo Municipal da Câmara participou no Congresso de “Rede de Arquivos do Distrito de 

Évora” com a comunicação “Câmara Municipal um serviço em prol da história”. Foi apresentado o 
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arquivo exposição, a organização, os fundos disponíveis para consulta, as exposições em que 

participa, atividades de sensibilização junto das crianças e idosos e os projetos associados ao 

Arquivo Municipal, como o Family Source, o Atom e os fragmentos de história local comunicados 

mensalmente. Congratula, o Senhor Vereador, a equipa que preparou e à técnica que 

apresentou. 

Veio por este meio, o Senhor Vereador Pedro Roma, congratular todas as equipas envolvidas no 

evento “Ruas Floridas” reconhecendo todo o empenho e foco no processo de elaboração e de 

montagem que se avizinha. 

Deu, o Senhor Vereador, uma palavra de apreço e animo ao Vice-campeão europeu de Futebol 

sub-19, o atleta Miguel Falé, sendo um orgulho um conterrâneo com raízes no concelho chegar a 

um patamar desse nível. 

 

No seguimento da intervenção do Senhor Vereador Pedro Roma, veio o Senhor Presidente David 

Galego propor um voto de reconhecimento da Câmara Municipal ao Vice-Campeão Europeu de 

futebol sub-19, Miguel Falé, tendo sido, pelos presentes, aprovado por unanimidade. 

 

O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra à Senhora Vereadora Carla Figueiras. 

 

Iniciou, a Senhora Vereadora, a sua intervenção referindo que está o gabinete da ação social 

numa época de muitos trabalhos, iniciou no mês de junho a renovação do cartão do reformado e 

pensionista, também decorre a analise e instrução dos requerimentos da ação social escolar para 

o próximo ano letivo relativamente aos alunos do pré-escolar e do primeiro ciclo. 

Terminada a atividade letiva do Polo de Redondo da Universidade Túlio Espanca foi distribuída 

pelos alunos um inquérito de satisfação no sentido que apurar as necessidades, por forma a 

agilizar soluções às necessidades comunicadas com o objetivo de melhorar no ano letivo 

seguinte. 

Ao nível da transferência de competências da Ação Social são feitos atendimentos em conjunto 

com a técnica da Segurança Social aos benificiários do RSI-Rendimento Social de Inserção e do 

SAAS- Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social, integração em cantina social, 
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protocolos como o POAPMC - Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais Carenciadas e a 

instrução dos processos na plataforma da Segurança Social pelos técnicos do Município e o 

processo tem se revelado muito burocrático pelo trabalho moroso na introdução dos dados nessa 

plataforma da segurança Social, para o efeito tem se realizado ciclos de formações promovidos 

pela Segurança Social que visa consolidar a formação dos técnicos  e coordenadores na utilização 

do sistema de informação como instrumento de suporte aos diversas processos familiares. 

Realizou-se no passado dia 12 uma Reunião do CLAS – Conselho local de Ação Social para 

aprovação do plano de ação do CLDS 4G Mover Redondo, a Segurança Social permitiu prorrogar o 

prazo do CLDS – Contratos Locais de Desenvolvimento Social, por mais três meses. 

 

Ao nível do Pelouro da Comunicação e Relações Públicas refere, a Vereadora Carla Figueiras, que 

os trabalhos no gabinete decorrem dentro da normalidade, os trabalhos gráficos, digitais, as 

notícias no site e redes sociais, a promoção e publicidade para o evento “Ruas Floridas” ao nível 

de todo o material que o gabinete produziu como programas, vídeos, spots, slogans, pendões 

cartazes lonas e está praticamente tudo na rua, nos meios próprios de comunicação e tem sido 

dado um forte apoio às associações na parte gráfica de elaboração de cartazes dos eventos 

promovidos por essas associações como é habitual promoverem nesta época. 

As relações com as Juntas de Freguesia têm decorrido dentro da normalidade, nas festas das 

Falcoeiras houve a oportunidade de trocar ideias com o Presidente da Junta de Freguesia de 

Montoito, assim como houve a oportunidade de trocar ideias com o Presidente da Junta de 

Freguesia de Redondo no pavilhão de exposições onde decorrem os trabalhos das Ruas Floridas e 

onde também estão colaboradores da Junta de Freguesia a desenvolver trabalhos aos quais 

sempre que possível a Câmara dá uma ajuda e colaboração. 

Ao nível da questão do Plano de Governação Eficiente e Inovação Tecnológica, esclarece a 

Senhora Vereadora Carla Figueiras, continuamos num trabalho de desmaterialização dos 

procedimentos administrativos pela tramitação de processos por via digital, nomeadamente no 

urbanismo, no atendimento e nos Recursos Humanos em que tem havido formação ao nível dos 

programas da entidade que presta assistência e formação dos programas informáticos, por forma 

a agilizar também aqui os processos dos recursos humanos. 



 

MUNICIPIO DE REDONDO  

CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

ATA N.º 15/2023 REUNIÃO DE 19/07/2023 

 

7 

O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra ao Senhor Vereador David Grave. 

 

O Senhor Vereador David Grave começou por enaltecer a prestação do atleta conterrâneo Miguel 

Falé, assim como a prestação que, a equipa de futebol sub-19, deu na semifinal, a nível Europeu, 

com um misto de sentimentos pela derrota na final, mas que levou mais uma vez, o nome de 

Portugal a um nível de competição ao mais alto nível nessa modalidade. 

 

Reiterou, o Senhor Vereador, o pedido de documentos já solicitados há algum tempo, renovou o 

pedido na semana que passou e continua sem receber a informação solicitada. Acabando por ter 

apenas acesso ao que está na plataforma Base-Gov sobre fornecimentos para as Ruas Floridas, 

mas sem ser com o detalhe que pretende, assim como o pedido de informação sobre as avenças, 

duração dos contratos e valores dos mesmos e apenas lhe foi fornecido uma lista de nomes. 

 

Foram abertos uns avisos para construir novas unidades de Postos de saúde com necessidade de 

energia primária, ou adaptar os já existentes para uma melhor eficiência energética deste modo, 

chama, o Senhor Vereador, a atenção para a oportunidade de se candidatar alguns dos edifícios 

do concelho neste âmbito. 

 

Sobre a questão dos concursos de pessoal continua-se a marcar passo, as fases vão sendo 

concluídas, mas o que é certo é que após tantos meses os concursos não estão concluídos, todo o 

processo a demorar imenso tempo, o que não se percebe, dada a necessidade de pessoal nos 

postos para o efeito e tem causado uma enorme instabilidade na vida dos candidatos que 

aguardam o resultado dos concursos abertos há mais de um ano. Todo o processo deveria já tido 

tempo de estar concluído e já se devia estar a pensar em abrir mais concursos para preencher 

situações que carecem de pessoal efetivo, nomeadamente a cantina escolar, pelo que não se 

entende o porquê desta demora nos processos de admissão e criação de novos para colmatar as 

necessidades de se verificam e que provocam constrangimentos nas atividades desenvolvidas 

pelo Município. 
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Sugere, o Senhor Vereador, que nas reuniões de atendimento do Urbanismo seja implementada a 

regra que elaborar uma ata muito simples das questões concretas discutidas e acordadas nessa 

reunião, assinada por ambas as partes, para que fique registado as decisões tomadas por parte 

dos técnicos, em reunião com o requerente, para que em caso de baixa ou substituído por 

motivo de férias, o técnico que substitui saiba em concreto em que fase está o processo do 

requerente evitando constrangimentos e por forma a proteger os requerentes e os técnicos e a 

Câmara Municipal. 

 Solicita, o Senhor Vereador, uma atenção urgente para a questão dos contentores subterrâneos 

dos resíduos urbanos nas zonas intervencionadas recentemente, nomeadamente, a falta de 

sinalização, embora da responsabilidade da empresa que faz tal intervenção, tem a Câmara a 

obrigação de zelar pela segurança através de fiscalização das intervenções em curso no domínio 

público, por parte de empresas privadas, às quais a Câmara adjudicou o serviço de construção e 

manutenção. A solução de tapar um buraco com uma tábua e meter uma fita não oferece 

qualquer proteção e a Câmara tem responsabilidade por zelar pela segurança durante a 

intervenção do espaço público, ainda por mais numa altura em que vamos receber imensa gente 

a circular nas Ruas de Redondo, aquando das Ruas Floridas, vão estar esses buracos tapados 

apenas com uma tábua e uma fita de aviso o que não confere qualquer segurança, tendo que 

estar urgentemente tapado devidamente por forma a cumprir-se o plano de segurança. Mesmo 

em zonas periféricas, conforme se encontram estas situações aqui mencionadas, pois vai haver 

carros estacionados por todo o lado com pessoas a circular junto dos mesmos e desse modo, tem 

que se conferir uma segurança efetiva naqueles locais. 

 

No ano passado já tinha vindo, o Senhor Vereador David Grave, referir a questão do Anexo na 

igreja de São Pedro, sendo o mesmo da paróquia e tendo sido a Câmara a fazer o investimento de 

recuperação daquele anexo, encontra-se atualmente com as portas e janelas destruídas e tal 

situação devia ser resolvida o mais rapidamente possível dado ter aquele local uma vista 

privilegiada sobre a vila o que leva a que os visitantes se desloquem também aquele local. 

Questiona, o Senhor Vereador, a situação das casas de banho do cemitério de Redondo se já 

estão em funcionamento ou continua a intervenção a decorrer. 
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Menciona, o Senhor Vereador, a situação do Programa de apoio às IPSS, com o respetivo 

regulamento publicado, em Diário da República, a um de junho do corrente ano, onde se 

menciona que entra em vigor no dia a seguir à publicação. No entanto as IPSS não tinham 

qualquer conhecimento que existia, mas que já está em vigor desde dois de junho o regulamento 

que não está publicado, nem no site da Câmara Municipal onde apenas está numa noticia, já com 

algum tempo, a versão desatualizada que esteve em discussão pública e que de uma forma pró-

ativa deveria a Câmara Municipal atualizar o publicado com a nova versão e incluir na ordem de 

trabalhos desta reunião de Câmara uma prorrogação do prazo de candidatura para trinta e um de 

agosto, excecionalmente para este ano, porque a data de trinta e um de julho mencionada no 

regulamento já se torna muito curta e se não tivesse, o Vereador, a iniciativa de enviar, na 

semana que passou, o regulamento por via e-mail, às entidades o referido regulamento, o prazo 

espirava e nem conhecimento tinham de tal prazo, nem da versão atualizada do regulamento. 

 

 O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra à Senhora Vereadora Maria Inácia Cachopas. 

 

Inicia, a Senhora Vereadora Maria Inácia Cachopas, a sua intervenção corroborando com o 

reconhecimento, por parte da câmara municipal, de um atleta profissional que iniciou a sua 

formação no concelho e reitera a necessidade de se criar um normativo ou regulamento, de 

reconhecimento aos munícipes que, por uma ou outra razão, lhes é atribuído uma nota de 

louvor, que reconheça o mérito dos nossos concidadãos.  

 

Lamenta, a Senhora Vereadora, confirmar que a Sociedade Filarmónica União Montoitense não 

faça parte do cartaz do evento das Festas de Agosto e Ruas Floridas.  

Ainda relativamente às Ruas Floridas, acrescenta que lhe têm surgido dúvidas e que as coloca, 

além de achar relevantes, sobretudo com a intenção de ajudar e esclarecer essas questões 

nomeadamente de segurança e ainda em tempo útil. 

Desde modo, coloca a Senhora Vereadora, a questão se a localização dos stands na Praça da 

República foi tida em consideração nos planos de evacuação do evento. Se as medidas para o 
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corredor de evacuação estão salvaguardadas uma vez que não sabe quantos stands irão estar 

nessa rua.  

No que ao Guia do Expositor respeita, aprovado em maio, os comerciantes e expositores com 

sede social no concelho, excetuando o valor da caução não tinham mais custos associados, 

questiona a Senhora Vereadora se este princípio, regulamento aprovado por unanimidade em 

reunião de câmara, está ou não, a ser cumprido. 

Questiona, a Senhora Vereadora, a localização das casas de banho portáteis e se vão estar 

distribuídas por toda a área das ruas floridas. 

Ainda sobre as ruas floridas corrobora, a Senhora vereadora, com a questão, levantada pelo 

Vereador David Grave, relativa à consulta do custo cos contratos dos espetáculos, para a semana 

das ruas floridas, se o valor de setenta e sete mil e quinhentos, mencionados na plataforma Base-

Gov, mais vinte e dois mil e cem euros para o concerto dos “Anjos”, se este é o custo de todos os 

espetáculos ou se sobre esse valor, de cerca de cem mil euros, acresce mais algum custo. 

Por fim, questiona acerca do programa Acessibilidades 360, para efectuar obras na  Assembleia 

Municipal de Redondo, Arpir, Casa Mortuária de Redondo e museu do barro, questiona se foi 

pedida reprogramação das obras, dado que terminou a trinta de junho e para que novas datas 

estão previstas.  

Mais questiona se também houve reprogramação para as obras do centro de recolha oficial e até 

quando. 

 

O Senhor Presidente da Câmara registou as sugestões e considerações, tomou a palavra 

respondendo às questões colocadas. 

Esclareceu que não tem intensão de guardar a informação pois essa é pública, no entanto, os 

pedidos de documentos são muitos mais que a nova atitude pedia e que apenas o fazia de dois 

em dois meses e muitas vezes não a chegou a receber, pelo que os serviços têm tido alguma 

dificuldade em dar resposta pelo elevado volume de informação solicitada. 

Sobre a questão dos avisos para polos de saúde estão duas candidaturas aprovadas uma para o 

posto de saúde de Montoito outra para o posto de Santa Susana, relativamente aos novos avisos, 

efetivamente abertos, para pequenas melhorias nos postos de saúde das Falcoeiras (cerca de mil 
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euros), posto de saúde do Freixo (cerca de nove mil euros) e posto de saúde da Aldeia da Serra 

D’Ossa (cerca de seis mil euros). 

Respondendo à questão dos concursos de pessoal estão a avançar e aguarda os resultados para 

se publicar. 

Esclarece que relativo às atas do urbanismo em situações mais complexas já se fazem há algum 

tempo em questões mais técnicas para memoria futura, que parece relevante o fazer apenas 

nesse contexto, dado que os arquitetos trabalham dentro das mesmas linhas de orientação. 

Mais esclarece, o Senhor presidente que a questão dos contentores subterrâneos é efetivamente 

uma questão que se tem vindo a reforçar, pois na semana que passou a fiscalização da Câmara 

Municipal voltou a insistir nessa questão e aguardamos que todas as situações fiquem 

regularizadas o mais breve possível e no início para próxima semana voltamos a fazer uma 

fiscalização da segurança nos locais a que diz respeito. 

Respondendo à questão do anexo da igreja de São Pedro lamentavelmente a Câmara não tem 

meios suficientes para chegar ao grande número de solicitações de obras e melhoramentos 

dando prioridade, no imediato, às que são da responsabilidade direta da Câmara Municipal, tem 

de ser gerido dentro da capacidade dos serviços. 

Informa, o Senhor Presidente David Galego, que relativamente às IPSS não foi ainda publicado o 

regulamento existe um documento em falta que é a ficha de candidatura, deste modo, importa 

ter a ficha de candidatura para se fazer a prorrogação do prazo. 

Refere o Senhor Presidente que a banda filarmónica Montoitense também será contemplada 

noutra ocasião a participar em eventos do concelho, o objetivo será ir intercalando entre a banda 

filarmónica Redondense e a Filarmónica União Montoitense, pois para o programa não foi 

previsto fazer um encontro de bandas Filarmónicas, será mais gratificante ter palco com um 

artista de renome sendo isso o que se pretende fazer.  

Respondendo à questão dos stands, o plano de evacuação está preparado vão haver alguns 

stands na Avenida Doutor Barahona, mas também junto ao BPI e qualquer um dos dois locais tem 

as medidas adequadas. 
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Esclarece, O Senhor Presidente, sobre o Guia do expositor, o que se disponibiliza são os stands, 

nem todos os stands têm luz disponível e há expositores da seção agroalimentar que estão fora 

dos stands nesse contexto e por forma a ser justo, na questão da iluminação todos pagam. 

 

Mais informa que foram contratadas 20 unidades de WC’S portáteis distribuídos pelos locais de 

maior afluência. 

 

Esclarece, o Senhor Presidente David Galego, que relativo aos espetáculos das festas de agosto, o 

valor de setenta e sete mil e quinhentos euros diz respeito aos maiores espetáculos, 

nomeadamente Álvaro de Luna, Augusto Canário, David Carreira e André Sardet, tendo incluído 

nesse valor o alojamento, refeições e catering de palco. A Orquestra Ligeira do Exercito não está 

incluída nesse valor. 

 

Mais esclarece, o Senhor Presidente, que sobre a questão da reprogramação das obras, estão em 

stand by porque não está fácil ter empresas a adjudicar as obras, dando um exemplo, o co-work 

de Montoito, a Cimac lançou o concurso convidando quinze ou dezasseis empresas e nenhuma 

aceitou, deste modo, assim que se ultrapasse a fase de adjudicação aciona-se imediatamente a 

reprogramação das obras que já tiverem, também, cofinanciamento dos fundos comunitários, 

como é o caso da obra prevista para o largo da Nossa Senhora da Saúde e que será associada à 

reprogramação da terceira fase da obra do castelo, irá ser submetida na plataforma em breve  

desde que tenha cofinanciamento pelo programa comunitário 2020. 

 

Intervém, a Senhora Vereadora Maria Inácia, alegando que no Guia do Expositor está apenas 

previsto o pagamento da caução aos expositores e que desta forma ao cobrar o valor de 

iluminação não está a cumprir o mesmo. 

Mais acrescenta, a Senhora Vereadora Maria Inácia Cachopas, que não compreende por que 

razão não se decide, já nesta reunião de Câmara, prorrogar o prazo da questão das IPSS. 

Intervém, o Senhor Presidente, esclarecendo que tem que se elaborar a ficha de inscrição e como 

esse processo concluído será prorrogado, o prazo, na próxima reunião de Câmara. 
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ORDEM DE TRABALHOS 

 

1. Decisões do Presidente 

2. Processos de Urbanismo  

3. Expediente 

4. Subsídios 

5. Atribuição dos apoios para oferta dos Cadernos de Apoio e Livros de Fichas 

Escolares 

6. Plano de Coordenação do Evento de âmbito Municipal – Ruas Floridas 2023  

7. Minuta de Acordo de Parceria – Monte, Desenvolvimento Alentejo Central, ACE e 

Carta de Adesão Parceria “GAL Alentejo Central” – EDL “O Local + Próximo” 

8. Alteração Permutativa 

 

 

1. Decisões do Presidente 

Presente a lista de pagamentos efetuados. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 

 

2. Processo de Urbanismo 

Presente o processo nº 1/23, em que, através do requerimento nº 500/23, é solicitado emissão 

de parecer favorável à constituição da compropriedade. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer jurídico 

datado de 17/07/2023, deferir o pedido nos termos constantes no referido parecer. 
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Presente o processo nº 41/23, em que, através do requerimento nº 303/23, é solicitado o 

deferimento de projeto de arquitetura referente à constituição em regime de Propriedade 

Horizontal, no prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico 

datado de 12/07/2023, aprovar o projeto de arquitetura, nos termos do referido parecer. 

 

Presente o processo nº 25/22, em que, através do requerimento nº 349/23, é solicitado o 

licenciamento do projeto de arquitetura de alterações em obra e emissão e autorização de 

utilização para habitação, no prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico 

datado de 17/07/2023, aprovar o projeto de arquitetura, condicionado nos termos constantes do 

referido parecer. 

 

Presente o processo nº 32/22, em que, através do requerimento nº 428/23, é solicitado o 

licenciamento do projeto de arquitetura e especialidades referentes à legalização de moradia 

unifamiliar, anexo e piscina, no prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico 

datado de 14/07/2023, aprovar o projeto de arquitetura e especialidades, nos termos do referido 

parecer. 

 

Presente o processo nº 35/22, em que, através do requerimento nº 435/23, é solicitado o 

licenciamento do projeto de especialidades referentes à Constituição de Adega, no prédio 

descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico 

datado de 06/07/2023, aprovar o projeto de especialidades, nos termos do referido parecer. 

 

Presente o processo nº 37/22, em que, através do requerimento nº 27/23, é solicitado o 

licenciamento do projeto de especialidades referente à legalização de anexo de apoio agrícola, no 

prédio descrito no processo. 
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A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico 

datado de 14/07/2023, aprovar o projeto de especialidades nos termos do referido parecer. 

 

 

3. Expediente 

Nos termos do artigo 69º do Decreto-Lei nº 4/2015 (CPA), na sua redação em vigor, por se 

considerar impedido de participar na votação do presente ponto, a Senhor Vereador David Grave 

ausentou-se da reunião.   

 

Presente o documento com o registo nº 11991, em que é solicitada, pelo Núcleo Sportinguista de 

Redondo, a autorização especial de ruído para a realização do evento com o nome “Tás ca 

Chiba”, a realizar no período de 29 a 6 de agosto, nas Festas da Ruas Floridas. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta indeferir o pedido solicitado. 

 

Declaração de Voto da Vereadora Maria Inácia Senhora Cachopas 

O voto contra prende-se com os seguintes factos: 

1º - Falta de conhecimento acerca do solicitado – do que lhe chegou não vem indicado onde se 

localiza o evento, não vem indicado qual o horário de funcionamento pretendido e não vem 

acompanhado, ao contrário do que acontece com casos semelhantes, com um parecer dos 

serviços da Câmara Municipal de Redondo; Também se desconhece se os responsáveis de ruas, 

nomeadamente Rua do Calvário e Rua Manoel Joaquim da Silva, foram ouvidos; 

2.º - Incumprimentos com as Normas das Ruas Floridas – Por um lado, os responsáveis das ruas 

mencionadas não conseguem cumprir com o art, 3º j), que diz que têm que promover a 

segurança e a integridade dos elementos decorativos. Por outro, com o Plano de Coordenação do 

Evento Ruas Floridas – aprovado em reunião da Comissão Municipal de Proteção Civil e presente 

hoje à reunião – ficámos a conhecer o perímetro definido no art.º 6 das normas – Organização do 

Espaço Público. 
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Assim, verificados os pontos 1, 2 e 4 do artigo mencionado e constantes do normativo presente e 

aprovado em reunião de câmara de 26 de maio do corrente, conclui-se que a pretensão solicitada 

contraria o aprovado. 

 

O Senhor Vereador David Grave retornou à reunião. 

 

Presente o requerimento, registado sob o NIPG 13521/23, em que é solicitada, pela Sociedade 

Recreativa 1º de Dezembro, a autorização especial de ruído para a realização das Festas de 

Aldeias de Montoito, a realizar nos próximos dias 21, 22 e 23 de julho, até às 06h00m, dos dias 

seguintes. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta deferir o pedido. 

 

O Senhor Presidente da Câmara prestou proposta para fixação do preço a cobrar pela utilização 

do Parque de Estacionamento, localizado no Parque de feiras de Redondo, no valor de: 

- Veículos Ligeiros, motociclos com cilindrada superior a 50 cm3 e quadriciclos – 5,00€ / dia 

- Autocarros – 50,00€ / dia 

Face ao exposto, submete o pedido à apreciação do executivo municipal. 

A Câmara Municipal deliberou por maioria e em minuta com os votos de abstenção do Senhor 

Vereadores, David Grave e Maria Inácia Cachopas, aprovar a proposta apresentada. 

 

Declaração de Voto da Vereadora Maria Inácia Senhora Cachopas 

Mais uma vez uma proposta que revela a falta de planeamento que existe por parte do executivo 

em permanência. 

A 10 dias das festas apresentam-nos uma proposta que vem totalmente coxa. Senão vejamos: 

- As empresas que organizam este tipo de viagem – portanto, os que se deslocam em autocarros 

– ao conhecerem as datas, e à semelhança das experiências anteriores, solicitam informações à 

câmara municipal e juntas de freguesia. Sendo essa uma das primeiras questões para poderem 

calcular os custos da deslocação. A informação que lhes foi transmitida não corresponde ao que 

vêm encontrar; 
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- Quem mora fora da sede de concelho, ou até que é residente na área interdita ao trânsito, tem 

que pagar 5 euros para estacionar no parque de feiras? Como vão ser emitidos os recibos? Qual o 

horário de funcionamento? Como se vai fazer com as câmaras municipais a quem solicitamos e 

emprestamos autocarro? Porque ficam as autocaravanas isentas? 

- Não bastasse o que refiro – uma proposta em cima do joelho e pouco ou nada amadurecida – é 

publicado no dia de ontem e nas redes sociais da câmara um mapa já a indicar o parque de 

estacionamento pago.  

Portanto, não se percebe o que está presente a reunião. Se uma decisão a ratificar (embora sem 

despacho de ratificação) ou somente os preços porque a decisão foi tomada sem que se tenha 

consultado o Órgão Câmara Municipal de Redondo. 

 

Declaração de voto do Senhor Vereador David Grave: 

 

A CDU não vota contra por considerar que não é totalmente contra a que se cobre um valor por 

um estacionamento disciplinado, no entanto discorda dos moldes aqui propostos. Esta medida 

aparece a apenas a 10 dias do início do evento e as excursões já estão planeadas há meses e não 

estão a contar com este valor e o que vai acontecer é que vão estacionar na via publica criando 

problemas na circulação de transito que pelas características do evento já está bastante 

condicionado. Outro aspeto é a não existência de isenções para os munícipes do nosso concelho, 

nomeadamente aqueles que vêm das outras localidades do concelho. São medidas que não 

foram pensadas atempada e adequadamente e esta não é a forma ideal de se trabalhar, mas 

acredita que mais tarde se comprovará aquilo que acabou de dizer.  

 

 

4. Subsídios 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o NIPG 11672/23, requerendo apoio 

à natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir, como reembolso de 

despesas, o valor de 650,00€ (seiscentos e cinquenta euros) conforme estabelecido no artigo 4.º 
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do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de 

comprovativo de despesas. 

 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o NIPG 1035/23, requerendo apoio à 

natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir, como reembolso de 

despesas, o valor de 550,00€ (quinhentos e cinquenta euros) conforme estabelecido no artigo 4.º 

do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de 

comprovativo de despesas. 

 

Presente a proposta do Senhor Presidente da Câmara, em que propõe que seja atribuído à 

Filarmónica União Montoitense, o apoio financeiro no valor de 4.000,00 € (quatro mil euros), 

correspondente à 2.ª tranche do subsídio anual. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder o subsídio proposto. 

 

Presente a proposta do Senhor Presidente da Câmara, em que propõe que seja atribuído à 

Sociedade Filarmónica Municipal Redondense, o apoio financeiro no valor de 7.000,00 € (sete mil 

euros), correspondente à 2.ª tranche do subsídio anual. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder o subsídio proposto. 

 

Declaração de Voto do Senhor Vereador David Grave: 

 

A CDU não concorda que as informações presentes à reunião de câmara, para apoio ao 

Associativismo, não venham acompanhadas pelos pareceres ou informação do Gabinete de Apoio 

ao Associativismo e Juventude. À semelhança do que acontece com o urbanismo ou com o 

Gabinete de Ação Social, os processos vêm todos acompanhados com informação técnica para 

uma melhor análise, mas o mesmo não acontece com os do Associativismo, se há um Gabinete, a 

CDU quer acreditar que há uma pronúncia dos técnicos sobre esses mesmos pedidos os quais 

deverão ser presentes a reunião de câmara. 
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5. Atribuição dos apoios para oferta dos Cadernos de Apoio e Livros de Fichas Escolares 

Presente a proposta do Senhor Presidente da Câmara que, de seguida, se transcreve: 

“Proposta de atribuição pela Câmara Municipal de Redondo, dos cadernos de apoio e livros de 

fichas, até ao 12º ano de escolaridade, a todos os alunos residentes no Concelho de Redondo, que 

não sejam abrangidos pela oferta ou respetivo subsídio de aquisição (beneficiários de escalão de 

abono de família) pelo Governo de Portugal, e que estejam matriculados no Agrupamento de 

Escolas de Redondo, ou, no caso dos alunos do ensino secundário (10º, 11º e 12º anos), que 

estejam matriculados noutro agrupamento de escolas, por não haver no concelho, a oferta 

curricular pretendida.   

Situações pontuais que não se enquadrem na presente proposta deverão ser analisadas e 

decididas em conjunto, pela Câmara Municipal de Redondo.   

Mais se propõe a atribuição do valor destinado a material escolar aos alunos residentes no 

Concelho de Redondo e matriculados no 1º ciclo, no Agrupamento de Escolas de Redondo:  

 Alunos com abono de família 1º escalão – 30€  

Alunos com abono de família 2º escalão – 20€  

Alunos com abono de família 3º escalão – 15€”  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta apresentada e 

supratranscrita. 

 

6. Plano de Coordenação do Evento de âmbito Municipal – Ruas Floridas 2023 

Presente e analisado o documento que contempla o Plano de Coordenação do Evento de âmbito 

Municipal – Ruas Floridas 2023. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar o documento apresentado. 

 

7. Minuta de Acordo de Parceria - Monte, Desenvolvimento Alentejo Central, ACE e Carta de 

Adesão Parceria “GAL Alentejo Central” – EDL “O Local + Próximo” 
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Presente e analisado o documento que contempla a parceria, de seguida, se transcreve: 

 

Minuta de Acordo de Parceria 

OUTORGANTES 

 

 As entidades abaixo assinado, celebram o presente Acordo para a execução, em parceria, da 

“EDL2030: O Local + Próximo” a realizar no âmbito do processo de implementação do instrumento 

Desenvolvimento Local de Base Comunitária, vertente Rural, apoiado pelo FEADER, através do 

PEPAC, nos seguintes termos:  

 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente Acordo define os objetivos da parceria, as obrigações e responsabilidades de cada uma 

das entidades parceiras, cujo conteúdo foi aprovado por todas as entidades que o assinam. 

 

Artigo 2.º 

Objetivos 

São objetivos da presente parceria os seguintes:  

1. Valorização dos recursos do território e atividades ligadas ao ecossistema do montado;  

2. Reforçar a identidade territorial;  

3. Valorização do empreendedorismo e da inovação em contexto local;  

4. Promover a coesão social;  

5. Incentivar a cooperação e a governança local.  

 

 

Artigo 3.º 

Designação da Entidade Gestora 
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Os parceiros, de comum acordo, designam a entidade Monte-Desenvolvimento Alentejo Central, 

ACE, como Entidade Gestora da Parceria e responsável pela gestão administrativa e executiva da 

parceria. 

Artigo 4.º 

Obrigações da Entidade Gestora da Parceria 

São obrigações da Entidade Gestora da Parceria:  

a) Representar a parceria;  

b) Coordenar as atividades da candidatura de Seleção dos GAL e respetivas Estratégias de 

Desenvolvimento Local 2023-2027 (PEPAC) ;  

c) Responder, na qualidade de interlocutor, e em representação de todos os parceiros, às 

solicitações de informação requeridas pela Autoridade de Gestão;  

d) Comunicar aos parceiros os resultados das decisões adotadas pela Autoridade de Gestão;  

e) Dispor de um dossier específico para a operação devidamente organizado;  

f) Fornecer a informação para a base de dados nacional legalmente prevista;  

 

Artigo 5.º 

Obrigações dos parceiros 

1. Todos os parceiros devem realizar as tarefas que forem estabelecidas pela parceria e prestar 

informações e colaboração à Entidade Gestora da Parceria no âmbito das competências próprias 

desta.  

 

Artigo 6.º 

Gestão de conflitos no seio da parceria 

1. É da responsabilidade da parceria, formada pelos outorgantes deste Acordo, tratar das 

contendas que possam surgir todavia, se os diferendos não tiverem solução no seu seio e se tal 
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impedir a boa execução da operação, colocando em causa o cumprimento dos objetivos 

propostos, pode ser reavaliada a operação e alterados os termos do presente Acordo, o qual fica 

sujeito a aprovação do Gestor, nos termos do n.º 3 do Artigo seguinte.  

 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior o incumprimento dos objetivos da parceria pode, 

avaliadas as circunstâncias, constituir fundamento de rescisão do presente Acordo.  

 

Artigo 7.º 

Vigência do Acordo 

1. A vigência deste Acordo está condicionada, para todos os efeitos, à aprovação do pedido de 

apoio ao financiamento no âmbito da Seleção dos GAL e respetivas Estratégias de 

Desenvolvimento Local 2023-2027 (PEPAC).  

2. O presente Acordo vigora pelo período de duração da operação.  

3. Qualquer alteração ao presente Acordo durante a execução da operação deverá ser aprovada 

pela parceria e submetida por escrito ao Gestor de forma prévia à sua aplicação.  

 

Celebrado em __________ , no dia __ de _____ de 20__ .  

 

Os abaixo assinados das cartas de adesão em anexo declaram ter lido e aceite o presente Acordo. 

 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar o documento apresentado. 

 

 

8. Alteração Permutativa 

Presente a 12ª alteração permutativa ao orçamento municipal de 2023, a qual foi aprovada por 

despacho do Senhor Presidente da Câmara a 07 de junho de dois mil e vinte e três. 
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A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho do Senhor 

Presidente.  

 

Intervenção do Público 

  Sendo a reunião pública deu o senhor presidente a palavra a uma munícipe, com 

estabelecimento comercial do ramo alimentar e bebidas, presente na reunião no sentido de 

abordar o tema da licença de ruído para o evento da “tás ca chiba”, organizada por quatro jovens 

munícipes, no decorrer do evento Ruas Floridas, mencionando ter concordado com a decisão 

tomada em reunião de Câmara, de não aprovar a licença de ruído com horário alargado. Mais 

acrescenta que os comerciantes com estabelecimento aberto têm que pagar os seus impostos, 

pelo que não concorda que haja qualquer tipo de evento, que usando o contribuinte de uma 

outra Associação para que, dessa forma, vender bebidas ou desenvolver qualquer outra atividade 

fora do ramo comercial permitido de quem o organiza, no sentido que deve haver equidade, pois 

os estabelecimentos abertos todo o ano, não vendem outros produtos para além do licenciado 

no ramo a que respeitam, sob pena de serem autuados, pelas entidades para o efeito. 

 

 

ENCERRAMENTO 

Não havendo outros assuntos a tratar nesta reunião, o Senhor Presidente declarou encerrada a 

ordem de trabalhos, eram 13:30 horas. 
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